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RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO SAD/SES/HEMOSUL

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO 
CANDIDATO

Local para Apresentação de Documentos e 
Comprovação de Requisitos para a Contratação

TRÊS LAGOAS
Hemosul - Três Lagoas
Rua Manoel Rodrigues Artez, n° 520, Colinos
CEP: 79620-230
Três Lagoas/MS

Data: 8/5/2026 (Sexta-Feira) | Horário: 8:00 ÀS 16:00
Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 

Geral
Class. 
Cota

1 AC 156936195174 Bárbara Pistori 
Ferreira Médico - 20 horas – Três Lagoas AC 2º -

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 12.139, de 29 de abril de 2026, página 269.

EDITAL n. 165/2026 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, tornam 
público para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar da Prova de Títulos, na condição sub judice, 
dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, observando-se que: 

1. O candidato poderá interpor recurso por discordância do resultado preliminar da Prova de Títulos, no período 
compreendido entre os dias 04/05/2026 e as 23h59min do dia 05/05/2026, observado o horário oficial de 
Mato Grosso do Sul, no endereço eletrônico www.avalia.org.br.

1.1. Após as 23 horas e 59 minutos do dia 05/05/2026, o sistema de interposição de recursos será 
fechado, ficando o candidato, a partir desse horário, impossibilitado de apresentar eventuais recursos 
contra o resultado preliminar da Prova de Títulos.

1.2. O candidato poderá consultar individualmente seu resultado na Prova de Títulos, por meio do link 
Boletim de desempenho da Prova de Títulos, disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br.

2. Os recursos interpostos contra o resultado preliminar da Prova de Títulos deverão conter relatório e motivação, 
estar devidamente fundamentados, escritos de forma clara e objetiva e instruídos com as razões que justifiquem 
a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento.

3. Durante o período recursal, não será permitido ao candidato realizar o envio de novos documentos comprobatórios 
relativos à Prova de Títulos, de modo que a análise do recurso será restrita aos documentos encaminhados pelo 
candidato durante prazo de remessa definido em edital.

3.1. Os novos documentos eventualmente encaminhados pelo candidato durante o período recursal serão 
automaticamente desconsiderados.

4. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer por meio de 
edital próprio.

5. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais atividades do 
Concurso Público.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO
	 Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul	



Diário Oficial Eletrônico  n. 12.144 4 de maio de 2026 Página 281

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço https://www.diariooficial.ms.gov.br/

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 165/2026 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 

INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
NOME INSCRIÇÃO ESCOLARIDADE NOTA TOTAL
Ludgleydson Euzébio Tenório (sub judice) 4640024104 1.00 1.00

EDITAL n. 171/2026 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, em cumprimento 
da decisão judicial de caráter definitivo proferida no Mandado de Segurança n. 1422187-36.2025.8.12.0000 
e Orientação PGE/MS/PP/Nº 000207/2026, encaminhada pelo Processo Administrativo NUP 15.003.968-2026, 
resolvem:

1. Retirar, por decisão definitiva, a cláusula sub judice em favor do candidato Alexander Neves Vieira, inscrição 
n. 4640027731, atribuída no Edital n. 118/2026 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 12.096, de 11 de março de 2026, páginas 179 e 180, Edital n. 121/2026 - SAD/SEJUSP/PCMS/
APJ/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 12.096, de 11 de março de 2026, páginas 182 e 183 e Edital 
n. 129/2026 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 12.101, de 17 de março de 
2026.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2026.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO 
Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 172/2026 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, em cumprimento 
da decisão judicial de caráter definitivo proferida no Mandado de Segurança n. 1421279-76.2025.8.12.0000 
e Orientação PGE/MS/PP/Nº 000204/2026, encaminhada pelo Processo Administrativo NUP 15.003.925-2026, 
resolvem:

1. Retirar, por decisão definitiva, a cláusula sub judice em favor do candidato Cleber Justiniano, inscrição n. 
4630022504, atribuída no Edital n. 57/2025 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n. 12.035, de 29 de dezembro de 2026, páginas 40 e 41.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2026.


